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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: 1º TERMO ADTIVO AO TERMO DE CONVÊNIO DE Nº 02/2021

PARTES: Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Saúde, órgão gestor do Sistema Único de Saúde/SUS e Associação 
Pestalozzi de Barra do Piraí.

OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto integrar o Conveniado, no Sistema Único de Saúde e deinir a sua inserção na rede 
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral à saúde dos munícipes 
que integram a região de saúde na qual o Conveniado está inserido e conforme documento descritivo previamente deinido 
entre as partes.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 705/2021

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 57 e 116 da Lei nº 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 31 de Março de 2023

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Dione Barbosa Caruzo

SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO
 
Homologo a licitação, na modalidade Pregão Presencial - n° 06/2023 – Objetivando a aquisição de ferramentas e acessórios para motosserra, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal do Ambiente, conforme Termo de Referência, em favor das empresas : J M GOL COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES LTDA – Itens: 01, 
02 e 03, no valor total de R$ 13.735,52 (treze mil setecentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), LIBERTY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELI – Itens: 04 e 05, no valor total de R$ 18.663,00 (dezoito mil seiscentos e sessenta e três mil reais) e  MAC MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA – item: 06, no valor 
total de R$ 21.475,00 (vinte e um mil quatrocentos e setenta e cinco mil reais). Importa o presente Pregão Presencial - n° 06/2023 em R$ 53.843,52 (cinquenta e três 
mil oitocentos e a quarenta e três reais e cinquenta e dois centavos), conforme laudas do processo nº 27360/2022. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

ERRATA 01/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023
PROCESSO Nº 28.109/2022
A Comissão Permanente de Licitação (CPL) designados pela Portaria nº 020/2023, realizou as correções no Edital de Concorrência Pública nº 001/2023, considerando 
a Impugnação apresentada nos autos do processo.

NO EDITAL:
No Item 7.4.1, letra b, na: 
• CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL, foram excluídos os números: ii, v, vi, vii, x e xii e foram mantidos os demais;
• CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL, foram excluídos os números: ii, v, vi, vii, x e xii; 
Foram incluídos dois novos tópicos: 
- Sistema Integrado de Gestão para Resíduos Sólidos Urbanos, e
- Serviços de Encerramento de Lixões/Aterros Sanitários.  
No Item 7.6.1:
Onde se lê:
“Além do cumprimento das demais obrigações previstas neste EDITAL, a LICITANTE na forma de consórcio deverá apresentar o Termo de Compromisso de Con-
stituição de SPE, subscrito por todas as consorciadas, que não poderá ser superior a 02 (duas) empresas, e que não deverá revelar dado contido nas PROPOSTAS, 
contemplando:”
Leia-se:
“Além do cumprimento das demais obrigações previstas neste EDITAL, a LICITANTE na forma de consórcio deverá apresentar o Termo de Compromisso de Constitu-
ição de SPE, subscrito por todas as consorciadas, que não deverão revelar dados contidos nas PROPOSTAS, contemplando:”

Observação: Os demais itens do Edital mantiveram-se inalterados;

Ailce Malfetano Mattos
Presidente
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EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DE Nº 14/2020.

PARTES: Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Saúde, órgão gestor do Sistema Único de Saúde/SUS e Santo Sabor 
Restaurante e Lanchonete LTDA.

OBJETO: Constitui a prorrogação da vigência de 12 (Doze) meses a partir de 13 de Abril de 2023 a 13 de Abril de 2024, perfazendo 
o valor total de R$ 361.326,00 (Trezentos e sessenta e um mil e trezentos e vinte e seis reais) relativo ao fornecimento de 
lanches e refeições.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3974/2019

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 27 de Março de 2023

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Dione Barbosa Caruzo


